
 

 

AUTÓGRAFO Nº 82, DE 2025 

A Câmara Municipal, na 59ª Sessão Ordinária, realizada no dia 14 de outubro, e em cumprimento ao 

disposto no artigo 8° da Lei Orgânica do Município de Santo André, aprovou o 

 

PROJETO DE LEI CM N° 119/2025 

 

 

AUTOR: VEREADOR JOSÉ TEIXEIRA 

MENDES – ZEZÃO – SOLIDARIEDADE. 

 

DENOMINA “PRAÇA MANOEL NETO DE 

SOUZA”, LOCALIZADA NA RUA PADRE 

CARLOS PORRINI, VILA PROGRESSO. 

 

 

A Câmara Municipal de Santo André decreta:  

 

Art. 1º Fica denominada “Praça Manoel Neto de Souza”, localizada na Rua 

Padre Carlos Porrini, Vila Progresso.  

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por 

conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Santo André, 13 de outubro de 2025, 472º ano da 

fundação da cidade. 

 

 

CARLOS ROBERTO FERREIRA 

Presidente 
 

 

 

Proc. CM nº 3070/2025 

/IGS. 
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